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Acórdão
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001334-34.2013.815.0321- Santa Luzia
RELATORA : Túlia Gomes de Souza Neves, Juíza Convocada
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EMBARGADO : F P Duvale Distribuidora Ltda.
ADVOGADO : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  - ALEGAÇÃO  DE
CONTRADIÇÃO - ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO
AO  APELO  DO  RECORRENTE –   TESE  JURÍDICA
SOMENTE  LEVANTADA  NESTA  OPORTUNIDADE  –
INOVAÇÃO RECURSAL SOBRE A QUAL SE OPEROU A
PRECLUSÃO CONSUMATIVA –  MATÉRIA DE FUNDO DE
DIREITO  EXAMINADA DE FORMA CLARA, COERENTE E
COESA  - DECISÃO  QUE  NÃO  APRESENTA
CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA  DE QUALQUER VÍCIO
NO  DECISUM  - REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JÁ
DECIDIDA  – IMPOSSIBILIDADE  - REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.         

O  recurso  de  Embargos  Declaratórios não  se  presta  à
revisão do julgado colegiado, mas sim ao aperfeiçoamento
da  prestação  jurisdicional,  de  modo  que  novas  teses
jurídicas são inapreciáveis nesta seara.

Não há contradição no Acórdão que julga o recurso ordinário
de  forma  clara,  coerente  e  coesa,  consideradas  as
premissas  e  conclusões  ali  consignadas, inexistindo,
portanto, a falha apontada.

Há  de  se  rejeitar  os  Embargos  Declaratórios quando  a
decisão não apresenta  quaisquer  vícios  e  os  argumentos
trazidos apenas  objetivam  reapreciar  controvérsia  já
decidida  em  sentido contrário  aos  interesses  do
embargante.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.
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RELATÓRIO

Cuida-se de  Embargos de Declaração opostos  por Banco do
Nordeste do Brasil S/A contra os termos do Acórdão de fls. 381/387-verso que
negou  provimento  ao  Apelo  interposto  pelo  Embargante  e  deu provimento
parcial ao Apelo aviado pelo autor tão somente para majorar a verba honorária
sucumbencial  para  o  valor  de  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais),  mantidos  os
demais termos da sentença.

O embargante  alega,  nas  razões  dos presentes  Embargos  de
Declaração (fls.389/399), que houve “erro na apreciação do acervo documental
constante dos autos, erro utilizado como premissa para fundamentar a decisão
tomada, caracterizando-se evidente caso de contradição”.

Assevera que “emerge da fundamentação do acórdão, além da
adoção de premissa fática equivocada, como relatado acima, a ocorrência de
erro na qualificação jurídica dada ao fato, pois é absolutamente irrelevante ara
o deslinde da matéria em discussão a natureza obrigacional da dívida anterior
à escritura firmada entre as partes” (fl. 394).

Nesse  contexto,  requer  o  provimento  dos  Embargos  para
“impingindo-lhes  efeitos  modificativos  para  corrigir  a  contradição  apontada
acima e reconhecer que a dívida consubstanciada pela escritura pública foi
novada e, por isso, é materialmente diversa da relação jurídica constante das
notas /cédulas de crédito”.

Em sucessivo, requer, caso não seja acolhido o pedido anterior,
que seja reconhecido erro de fato,  fazendo constar  referência à revisão da
escritura pública de composição e confissão de dívida. 

VOTO

Ab initio, destaco que os  Embargos de  Declaração somente são
cabíveis quando  no  Acórdão  houver obscuridade, contradição ou omissão,  a
teor do art. 535 do CPC:

CPC. Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade  ou
contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz
ou tribunal. 

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração
prestam-se,  via  de  regra, para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,
aclarando  obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do
julgado,   desfazendo  contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram
dentro da decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a
prestação jurisdicional.  
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Analisando  o  aresto  embargado,  observa-se que  foram
examinadas  com  clareza,  coerência  interna  e  coesão todas  as  questões
pertinentes ao caso dos autos,  conforme se deduz da ementa do julgamento:

PRIMEIRA  APELAÇÃO  CÍVEL  – INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  CREDORA  – DIREITO  BANCÁRIO  –
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPOSIÇÃO E CONFISSÃO
DE  DÍVIDA  ORIUNDA  DE  NOTAS  E  CÉDULA  DE
CRÉDITO  COMERCIAL  –  AÇÃO  ORDINÁRIA
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  CLÁUSULA
CONTRATUAL  – APLICAÇÃO  DO  CDC – JUROS
REMUNERATÓRIOS  –  LIMITAÇÃO  EM  DOZE  POR
CENTO  AO  ANO  –  POSSIBILIDADE  –  AUSÊNCIA  DE
DISCIPLINAMENTO  PELO  CONSELHO  MONETÁRIO
NACIONAL – INCIDÊNCIA DA LEI DE USURA NO CASO –
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  – AFASTAMENTO  –
PREVISÃO DE OUTROS ENCARGOS NA LEI ESPECIAL
DE  REGÊNCIA –  DESCARACTERIZAÇÃO  DA MORA –
DECORRÊNCIA  LÓGICA  DA  DECLARAÇÃO  DE
NULIDADE  DOS  ENCARGOS  REMUNERATÓRIOS  E
MORATÓRIOS  –  SENTENÇA  ESCORREITA  –
MANUTENÇÃO –  DESPROVIMENTO DO APELO.

Consoante a Súmula 297 do STJ, aos contratos bancários
aplica-se o Código de Defesa do Consumidor.

Tratando-se de  nota ou  Cédula de  Crédito  Comercial, que
possui  regramento específico,  limitam-se  os  juros
remuneratórios a 12% ao ano, conforme previsão da Lei de
Usura,  quando não comprovada pelo credor a autorização
do Conselho Monetário Nacional para a cobrança de juros
acima dessa taxa anual.

Não cabe a cobrança da comissão de permanência na Nota/
Cédula de Crédito Comercial. 

Constada  a  nulidade  da  cláusula  contratual  que  prevê  a
cobrança  de  juros  remuneratórios  acima  do  percentual
legalmente permitido,  bem como a incidência de comissão
de  permanência  no  período  de  inadimplência,  não  é
possível  que  se  mantenha  configurada  a  mora  e  os
encargos dela decorrentes. 

Numa  apertada  síntese,  esta  Ação  de revisão  contratual  diz
respeito  às  cláusulas  constantes  na  Escritura  Pública  de  Composição  e
Confissão  de  Dívida,  lavrada  em  29/12/2009,  no  valor  de  R$  349.722,23
(trezentos e quarenta e nove mil setecentos e vinte e dois reais e vinte e três
centavos),  oriunda  de diversas Notas de Crédito Comercial e uma Cédula de
Crédito Comercial, todas discriminadas na cláusula primeira da avença (fl. 22-
verso).
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O Embargante, em evidente inovação recursal, levanta a tese de
que a escritura pública revisada não se submete ao regramento jurídico das
notas/cédulas de crédito bancário, por  entender  tratar-se de negócio jurídico
diverso,  fruto de novação.  Ocorre que tal tese não foi aventada em nenhum
momento pelo recorrente, restando vedado o seu exame nesta oportunidade.

Não há contradição no Acórdão embargado,  pois a  matéria  foi
analisada sem qualquer incoerência entre as premissas fáticas e as conclusões
jurídicas utilizadas na solução do conflito.  Igualmente,  não há  erro de fato
qualquer, porquanto se vê do documento objeto de revisão (fl. 22) que a dívida
confessada  e  renegociada  é  decorrente  de  Notas  e  Cédula  de  Crédito
Comercial e o Acórdão analisou o título de crédito dando-lhe a moldura jurídica
que é lhe própria. 

Ademais,  é  certo  que  o  julgador,  conforme  as  previsões
constitucionais (art. 93, IX) e legais (art. 458, II, do CPC), deve fundamentar
suas decisões. Contudo, fundamentar não significa rebater, um a um, todos os
argumentos levantados pela parte. Fundamentar consiste em expor, de forma
clara  e  circunstanciada,  os  motivos  que  levaram  à  decisão.  Veja-se  a
interpretação dada pelo STF ao art. 93, IX, da CF/88:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em
recurso  extraordinário  (CPC,  art.  544,  §§  3°  e  4°).  2.
Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3.
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão
ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente,
sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os
fundamentos  da  decisão.  4.  Questão  de  ordem  acolhida
para  reconhecer  a  repercussão  geral,  reafirmar  a
jurisprudência do Tribunal,  negar provimento ao recurso e
autorizar  a  adoção  dos  procedimentos  relacionados  à
repercussão geral.1

A  meu  ver,  o  decisum hostilizado  se  encontra  regularmente
motivado, pois apresentou expressamente as razões de convencimento, sem
dar margem a interpretações contraditórias. 

Por  outro  lado,  infere-se  que  o  embargante  objetiva
exclusivamente  trazer  a este  colegiado  a  rediscussão  de  questões  já
analisadas no mérito do  Acórdão  vergastado,  finalidade  para  a qual  não se
presta a via recursal eleita, a não ser em situações excepcionalíssimas, nas
quais não se enquadra o presente feito.  

É posição reiterada do STJ: 

1 STF, AI 791292 QO-RG, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010.
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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE  QUAISQUER  DOS  VÍCIOS  DO  ART.
535  DO  CPC.  REDISCUSSÃO  DE  QUESTÕES  JÁ
RESOLVIDAS  NA  DECISÃO  EMBARGADA.  MERO
INCONFORMISMO.  SIMPLES  REITERAÇÃO  DE
ARGUMENTOS.  NÃO-CABIMENTO.  CONTRADIÇÃO
INTERNA  DO  JULGADO.  AUSÊNCIA.  EMBARGOS
REJEITADOS.
1.  Revelam-se  improcedentes  os  embargos  declaratórios
em  que  as  questões  levantadas  não  configuram  as
hipóteses de cabimento do recurso - omissão, contradição
ou obscuridade -, delineadas no art.
535 do CPC.
2. A rediscussão, via embargos de declaração, de questões
de  mérito  já  resolvidas  configura  pedido  de  alteração  do
resultado do decisum, traduzindo mero inconformismo com
o teor da decisão embargada.
Nesses  casos,  a  jurisprudência  desta  Corte  Superior  é
pacífica  no  sentido  de  que  os  embargos  não  merecem
prosperar.
3.  Tratando-se  de  mera  reiteração  de  argumentos
anteriormente levantados,  e sendo certo que as questões
apontadas como omitidas foram clara e fundamentadamente
examinadas nas decisões precedentes, são manifestamente
descabidos os presentes declaratórios.
4.  O  vício  que  autoriza  os  embargos  de  declaração  é  a
contradição interna do julgado, não a contradição entre este
e o entendimento da parte, nem menos entre este e o que
ficara  decidido  na instância  a  quo,  ou entre  ele  e  outras
decisões do STJ.
5. Embargos de declaração rejeitados.2

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  NÃO  CABIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.
1.  Não  são  cabíveis  os  embargos  de  declaração  cujo
objetivo é ver reexaminada a controvérsia.
2. Os embargantes, inconformados, buscam com a oposição
destes embargos declaratórios ver reapreciada e decidida a
controvérsia  de  acordo  com  sua  tese.  Todavia,  não  é
possível  dar  efeitos  infringentes  aos  aclaratórios  sem  a
demonstração de eventual vício ou teratologia.
Embargos de declaração rejeitados.3

O entendimento do STF não destoa: 

"Não  se  justifica,  sob  pena  de  grave  disfunção  jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada

2STJ, EDcl no AgRg nos EAg 1297275/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 11/02/2015, DJe 24/02/2015.
3STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 1172121/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em
17/12/2014, DJe 02/02/2015.
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utilização  com  o  propósito  de  questionar  a  correção  do
julgado em obter, em correspondência, a desconstituição do
ato decisório." 4 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM
AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO,
OBSCURIDADE  OU  CONTRADIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE
DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.5

Assim, os  argumentos trazidos nos Embargos de  Declaração
ora aviados não merecem acolhimento,  uma  vez que utilizados  apenas  para
reapreciar  controvérsia  já  decidida  em  sentido contrário  aos  interesses  do
embargante.

Desse modo, ausente no Acórdão qualquer vício a ser sanado,
deve ser mantida a decisão embargada integralmente.

Firme  em  tais considerações,  REJEITO  os  Embargos
Declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Drª. Túlia Gomes de
Souza Neves (Juíza convocada para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz
convocado para substituir o Exmº. Des. José Ricardo Porto) e o Exmº. Sr. Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão o Exmº. Dr. Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 01 de
dezembro de 2015.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
RELATORA

G/06

4RTJ 154/223 e 155/964. 
5 STF, ARE 832308 AgR-ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 04/11/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 12-11-2014 PUBLIC 13-11-2014.
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